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O presente Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal, tem por finalidade alterar a Lei Complementar nº. 1.200/16 - LDO exercício de 2017 e abrir crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.718.129,79 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, cento e vinte e nove reais e setenta e nove centavos) na Secretaria Municipal de Saúde, para alocação entre fichas, visando atender diversas despesas apresentadas pelo Secretário da Pasta.


Em trâmite, a propositura foi examinada pela Comissão de Justiça                     e pelo Procurador Legislativo desta Casa que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da matéria.


        Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de abril de 2017.
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